
EMENDA Nº      - PLEN 

(ao PLV nº     , de 2023,  

proveniente da MPV nº 1150, de 2022) 

 

 

 

Acrescente-se artigo ao Projeto de Lei de Conversão, com a seguinte redação: 

“Art.  Os órgãos estaduais, do Distrito Federal e/ou municipais competentes, 

responsáveis pela análise do CAR, disponibilizarão em sítio eletrônico localizado na 

Internet, demonstrativos da situação e evolução da regularização ambiental dos imóveis 

rurais, indicando no mínimo imóveis inscritos, em processo de análise e imóveis com 

termo de compromisso assinado” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos principais fatores da insegurança jurídica em torno do processo de 

validação dos cadastros apresentados pelos produtores rurais é a falta de informação e 

transparência das mesmas. 

Para a sociedade em geral, e a mídia, os produtores estão em situação ilegal por 

não terem a validação de seus cadastros concluídas. No entanto, mais de 6 milhões de 

produtores cumpriram com a legislação e preencheram seus cadastros, mas os órgãos 

estaduais, do Distrito Federal e/ou municipais competentes, que são em última instancia 

os únicos responsáveis pela análise do CAR, pouco avançaram em analisar e negociar 

com cada produtor. 

Assim, obrigar a que estes órgãos disponibilizem de forma publica o andamento 

do processo de validação dará transparência e possibilitará que a sociedade saiba onde 

estão os problemas. 

Ante o exposto, solicito dos nobres pares apoio para a 

aprovação desta importante emenda.  

 

Sala das Sessões,  
 

SENADORA TEREZA CRISTINA 

         (PP - MS) 
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